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Dá denominação a dispositivo em nível localizado na SP - 191, Município de

Araras - SP.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art.1o - Passa a denominar-se “Michel Luiz Trova” o dispositivo

; pie em nível existente no Km 44 + 300 metros da SP - 191, que acessa essa rodovia

— à zona urbana do Município de Araras - SP,
LN

o ES Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Michel Luiz Trova nasceu em Araras - SP, aos vinte de

agosto de 1978, filho de Gumercindo Sebastião Trova e D. Irani Aparecida

Rodrigues Trova.

Jovem estudante, enveredado desde cedo ao trabalho, além

de filho exemplar, Michel Luiz Trova viveu sempre cercado de muitos amigos e

irradiava alegira nos ambientes que frequentava. As pessoas indistintamente 0

adimiravam pela sua pureza, educação e respeito ao próximo. Oriundo de

tradicional família ararense, Michel Luiz Trova sempre se portou com disciplina e

educação perante aqueles que com ele conviviam, demonstrando uma retidão de

caráter e formação moral ilibada.



Logo no início de sua adolescência demonstrou aptidão a

estudos e, prometia uma carreira profissional promissora, qualquer que fosse a

sua opção profissional no futuro vindouro. Mas a realização dos seus sonhos e de

seus pais foi ceifada pela fatalidade de um acidente. Ceifada pelo destino e pela

sempre questionável missão a qual tinha de cumprir entre nós humanos. Um

acidente de trânsito na zona urbana da cidade de Araras - banal no que tange

danos materiais, mas cruel nas consequências ao jovem Michel, tirou-o de nossa

convivência brusca e violentamente, aos 31 de agosto de 1996.

Diante do exposto, esta Casa presta merecida homenagem

ao jovem Michel Luiz Trova, pela sua marcante passagem entre os jovens

ararenses.

Sarviçe de Suporte e C
Esta proposição contée

| assinaturas

SSE.ISs o/ 198 +

PROTONDLO ,
LEGISLATIV



Folha 5

Nos termos do ítem 3, parágrafo único dd artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 152o a 156o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/10/97.
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São Paulo, 05 de novimbo 19 Ih
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